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DECRETO LEGISLATIVO N. 877, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 

APROVA a indicação dos nomes para 
a composição do Conselho Estadual de 
Saúde - CES. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 187 e incisos, da Resolução 
Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, faz saber aos que presente virem 
que promulga o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1.º Fica aprovada a indicação dos nomes para a composição do Conselho Estadual de 

Saúde - CES, no biênio 2019/2021: 

SEGMENTO DO GOVERNO 

REPRESENTAÇÃO TITULARES SUPLENTES 

Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM Rodrigo Tobias de Sousa Lima João Paulo Marques dos Santos 

Secretarias Executivas Adjuntas de 
Atenção Especializadas da 
Capital/lnterior - SUSAM 

Dayana Priscila Nejia de Souza Cássio Roberto do Espírito Santo 

Ministério da Saúde 
Alexandre Magno Cardoso de 

Oliveira 
Leandro Anjos dos Santos 

Conselho de Secretários Municipais de 
Saúde do Amazonas 

Januário Carneiro da Cunha Neto Aldinéia Pascoal da Silveira 

Entidades Prestadoras de Serviços de 
Saúde 

Luciana de Albuquerque Corrêa — 

SEGMENTO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 

REPRESENTAÇÃO TITULARES SUPLENTES 

Sindicato e Conselhos dos Profissionais 
de Saúde do Estado do Amazonas 

Suellen Oliveira Couto Cecília Leite Motta de Oliveira 

Sindicato e Conselhos dos Profissionais 
de Saúde do Estado do Amazonas 

Luana Kelly Lima Santana Lourisval Pereira da Conceição 

Sindicato e Conselhos dos Profissionais 
de Saúde do Estado do Amazonas 

José Hugo Cabral Seffair Cleidinir Francisca do Socorro 

SEGMENTO DOS USUÁRIOS 

REPRESENTAÇÃO TITULARES 

Representantes de Entidades Indígenas Marcivana Rodrigues Paiva 

Representantes de Entidades de Pessoas 
com Patologia 

Marinês Braga de Oliveira 

Representantes de Organizações de 
Moradores 

Jameson Nabarro do Nascimento 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 


